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PROCESSO Nº: 256/2024 

Autorização de Fornecimento Nº.: 1529/2024 

 
I – MODALIDADE/NÚMERO 
N° do protocolo: 1594/2024 
Dispensa por Limite - 79/2024 
Homologação:  13/03/24                     Data: 13/03/2024 

 
II – CÓDIGO DESPESA/FONTE DE RECURSO 
Órgão - 13 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA 

 

Programa - 362 SANEAMENTO BÁSICO RURAL 
 

Projeto/Atividade - 1- 81   DRENAGEM DE ARROIO NA LINHA 8ª CAPELA SÃ 
 

Elemento - 449051910000 OBRAS EM ANDAMENTO 
 

Cód. Reduzido - 7965 OBRAS EM ANDAMENTO 
 

Fonte de Recurso - 1711 Demais Transferências Obrigatórias não D 
 

 

III – FORNECEDOR 

CONCRESUL ENGENHARIA LTDA. 
  

CNPJ/CPF: 26.277.170/0001-01 I.E:   
 
Endereço: RUA JOSÉ BENEDETTI, 2720 CEP: 95706-500  
Município:  BENTO GONÇALVES-RS Telefone: 54 2105-3355 FAX:   

 

Banco: Agência: - Conta: - 
, 

IV – ITENS 

Item Quant Un Cód. Descrição Marca 
Vlr. Unit. 

(R$) 
Valor Total (R$) 

 
1 1,00 M² 66799 CORPO DE BTTC 2,0m PA1-AREIA E PEDRA DE 

MÃO COMERCIAIS 
  1.379,8700 1.379,87 

2 1,00 UN 66800 BOCA DE BTTC 2,0m - ESCONSIDADE 0º - AREIA 
E BRITA COMERCIAIS - ALAS ESCONSAS 

  15.548,500
0 

15.548,50 

 

TOTAL R$ 16.928,37  
V – Finalidade: 
CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE ALAS/BOCAS PARA BUEIRO NA ESTRADA 
LINHA OITAVA – SÃO CARLOS, GUAPORÉ/RS, CONSTITUINDO 1 UNIDADE DE BOCA DE BUEIRO EM CONCRETO 
2,00 M E 1,00M² DE CORPO DE BUEIRO EM CONCRETO, COM VALOR TOTAL DE R$ 16.928,37(DEZESSEIS MIL, 
NOVECENTOS E VINTE E OITO REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS) COM RECURSO DO MINISTÉRIO DA 
INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL – MIDR, PROCESSO Nº 59052.016234/2023-19, PRAZO DE 1 
(UM) MES PARA EXECUÇÃO, CONFORME PROJETO, ORÇAMENTO DE CUSTO, MEMORIAL DESCRITIVO E 
CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO 

 

VI – Local da entrega:  CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO 
 

VII – Prazo de entrega:  CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO 
 

                                                 Pelo presente solicito empenhar para a empresa acima discriminada, o Valor de R$ 16.928,37 
(dezesseis mil novecentos e vinte e oito reais e trinta e sete centavos). 

 

 

Setor de Compras/Licitações 
13/03/24 

 

 

 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO, PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO 
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TERMO DE REFERÊNCIA  

 

Execução de Alas/bocas para bueiro na estrada Linha Oitava - São Carlos, Guaporé, constituindo 1 unidade de 

Boca de Bueiro em Concreto 2,00m e 1,00m² de Corpo de Bueiro em Concreto. 

 

a) DEFINIÇÃO DO OBJETO (NATUREZA, QUANTITATIVOS, PRAZOS E PRORROGAÇÕES); 

 

O presente termo tem por objeto a aquisição/contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

Execução de Alas/bocas para bueiro na estrada Linha Oitava - São Carlos, Guaporé, constituindo 1 unidade de 

Boca de Bueiro em Concreto 2,00m e 1,00m² de Corpo de Bueiro em Concreto. 

Devem ser respeitados os prazos e quantitativos previstos em projetos, sendo que a alteração, substituição 

ou adaptação de qualquer parte do objeto deverá ser previamente aceita e registrada pelo fiscal do serviço. 

 

a) FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO; 

A contratação se baseia nos projetos e estudos elaborados e/ou contratados por essa municipalidade na finalidade 

de atender ao objeto de forma eficaz visando a maior agilidade ao atendimento da necessidade levantada assim 

como a maior economicidade aos cofres públicos. 

 

b) DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (CICLO DE VIDA DO OBJETO) 

A solução proposta visa a contratação de empresa especializada conforme definição supra conforme as seguintes 

especificações: execução do objeto dentro do prazo pela municipalidade e dentro dos parâmetros técnicos e legais 

que garantam a qualidade e integridade do produto final. 

 

c) REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratação deverá ser realizada através da modalidade licitatória adequada ao tipo de serviço. Os interessados 

na participação do certame deverão apresentar, nos termos do ART 62 da Lei Federal 14.133/2021, no mínimo: 

inscrição da pessoa jurídica no órgão fiscalizador, profissional técnico legalmente habilitado com atribuição para 

execução e com experiência comprovada em serviços similares de mesma complexidade técnica por meio de 

CAT, comprovação de que possui o maquinário e mão de obra especializada necessários para execução do objeto. 

 

A CONTRATADA deverá prestar garantia sob a modalidade pretendida, no valor equivalente a 5% (cinco por 

cento) do valor contratado, conforme disposição do art. 98, da Lei n.º 14.133/21, alcançando as hipóteses contidas 

no art. 96, do mesmo Diploma Legal. 

 

d) MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (DEFINIÇÃO DOS OBJETIVOS DO CONTRATO) 

Deverão ser executados os serviços em estrita observância aos parâmetros indicados nos memoriais descritivos e 

no cronograma físico financeiro, também deverá observar o ambiente em que o serviços será executado de forma 

a evitar o impedimento/transtorno ou potenciais riscos materiais e humanos que possam estar vinculados à 

execução do objeto, apenas após sanados deverá ser dado o início efetivo aos serviços. 

 

e) MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO) 

A gestão e fiscalização do contrato serão executadas pelos agentes nomeados em conformidade à legislação 

municipal, nos termos do Art. 92 XVIII da Lei Federal N° 14.133/2021. Especificadamente a equipe de gestão do 

contrato definida em:  

Gestor: Gerson Ricardo Bedin  

Fiscal: Luis Carlos Zelinski  

Suplente: Tatiane Zambam 

 

f) CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

As medições e pagamentos serão executados de acordo com o cronograma físico e financeiro do contrato de 

forma unitária ou percentual conforme previsão. 

O pagamento será efetuado à empresa contratada, após a apresentação da nota fiscal correspondente, de acordo 
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com o cronograma físico-financeiro, juntamente com as guias do INSS e FGTS quitadas e GFIP do mês anterior 

referente ao pessoal ligado a obra. 

A última Parcela referentes aos eventos finais do Cronograma, será liberada da seguinte forma: 80% do valor após 

a emissão da Nota Fiscal e 20% do valor após a apresentação da Certidão Negativa de Débitos – CND da obra 

contratada. 

CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal correspondente, emitida sem rasura, e em letra bem legível, 

o número do Cadastro Nacional da Obra junto ao INSS (CNO). 

Para efeito de pagamento dos eventos de serviços executados, será observado o que estabelecem as legislações 

vigentes do INSS e FGTS quanto aos procedimentos de retenção, recolhimento e fiscalização relativos aos 

encargos previdenciários, cujos percentuais deverão ser destacados na Nota Fiscal. 

Ademais deverão ser observadas as condições previstas no Art 50 da Lei Federal N° 14.133/2021. 

 

g) FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Conforme alínea D o futuro contratado será selecionando mediante processo licitatório dentro da modalidade 

adequada de acordo com a Lei Federal N° 14.133/2021. 

 

h) ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Estima-se para a contratação almejada o montante global de RS 16.928,37. 

 

i) ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá de dotação orçamentária específica 

indicada pelo setor contabil. 

Guaporé, 06 de Março de 2024 

 


